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O Secretéario de Atencdo a Saude, no uso de suas atribuigdes,

Considerando a Portaria n°. 1.169/GM/MS, de 15 de junho de 2004, que institui
a Politica Nacional de Atencdo Cardiovascular de Alta Complexidade;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 210, de 15 de junho de 2004, que define as
Unidades de Assisténcia em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de
Referéncia em Alta Complexidade Cardiovascular e da outras providéncias;

Considerando a Portaria SAS/MS n°. 433, de 15 de maio de 2012, que suspende
0s parametros populacionais para habilitacdo, em Média e Alta Complexidade, das areas
de Cardiologia, Oftalmologia, Nefrologia e Neurocirurgia. Sendo mantidos os critérios
técnicos definidos nas portarias das respectivas areas, bem como avaliacdo técnica da
Coordenacdo-Geral de Média e Alta Complexidade e o contexto das Redes de Atencédo
a Saude;

Considerando a manifestacdo favoravel da Secretaria de Estado da Saude do Rio
de Janeiro e a aprovacéo da habilitacdo pela Comisséo Intergestores Bipartite do Estado,
conforme Deliberagdo CIB/RJ n° 1439 de 06 de outubro de 2011; e

Considerando a avaliacdo da Secretaria de Atencdo a Saude - Departamento de
Atencéo Especializada - Coordenagdo-Geral de Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1° Fica habilitado o estabelecimento de salde a seguir como Unidade de
Assisténcia em Alta Complexidade Cardiovascular, para realizar procedimentos no
servico especificado:
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- Servigo de Assisténcia de Alta Complexidade em
Cirurgia Vascular;

-Servico de Assisténcia de Alta Complexidade em
Procedimentos Endovasculares Ex-

tracardiacos.

Art. 2° O custeio do impacto financeiro gerado por esta corra por conta do
orcamento do Ministério da Saude. Os recursos serdo alocados ao teto de Média e Alta
Complexidade do Estado de acordo com o vinculo do estabelecimento e a modalidade
de gestéo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicagé&o.
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